
 

PAEC - UNIESP 
 

Programa de Auxílio Emergencial UNIESP para o semestre de 2020.1 

Condições aplicadas para os meses de Maio e Junho 

 

  

O Centro Universitário UNIESP, através do seu Conselho Deliberativo, considerando o atual                       

contexto nacional em virtude da pandemia causada pela COVID-19 e o impacto econômico na vida                             

de alguns dos seus estudantes, apresenta o Programa de Auxílio Emergencial para a pandemia. 

 

 

Sobre o Programa 

 

Poderão participar do programa qualquer estudante dos cursos de graduação presencial                     

regularmente matriculado(a) no semestre 2020.1, desde que, cumulativamente: 1) tenha sido                     

atingido(a) pelos efeitos econômicos da pandemia; 2) possua, ou não, desconto, desde que esse                           

não ultrapasse 50% do valor da mensalidade; e 3) não faça parte de o programas de                               

financiamento estudantil – FIES ou PRAVALER. 

 

Os solicitantes deverão enviar até o dia 25 de maio de 2020, para o e-mail:                             

emergencial@iesp.edu.br o requerimento para ter direito ao referido auxílio. O e-mail deverá                       

conter, além das informações básicas (nome completo, CPF, curso, período), o percentual de                         

desconto usufruído atualmente e a justificativa detalhada da situação que comprove e embase o                           

pedido a ser analisado.  

 

O referido e-mail deverá também ser acompanhado dos documentos de comprovação da situação                         

relatada, como: 

  

• Carteira de trabalho e suas anotações; 

• Contracheques dos últimos três meses; 
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• Comprovante de redução de carga horária de trabalho com redução salarial (mesmo que esteja                             

incluso no programa do Governo Federal que prevê o pagamento dos salários ou do percentual                             

reduzido da jornada de trabalho); 

• Extrato bancário dos últimos três meses (em caso de renda informal); 

• Demais documentos que comprovem a redução da renda ou outros arquivos que apoiem o relato                               

feito no pedido, como fotos e declarações. 

• Imposto de Renda 

 

Obs: o(a) estudante deve comprovar a renda do grupo familiar. Entende-se por grupo familiar                           

todos que residem no mesmo domicílio. 

·   

Ao ser inicialmente validado, o requerimento segue para análise e enquadramento nos casos                         

abaixo, para deferimento do pleito. Em caso de não comprovação, o pedido será indeferido. 

  

 

Diretrizes das Negociações 

  

CONDIÇÃO 1: PARA ESTUDANTES QUE PERDERAM TOTALMENTE SUA RENDA (responsáveis                   

financeiros demitidos sem direito a seguro desemprego, autônomos sem atividade, comerciantes                     

com seus negócios fechados) 

Indicação: 30% de desconto cumulativo, respeitando o limite máximo de 60% de desconto total. 

 

CONDIÇÃO 2: PARA ESTUDANTES QUE TIVERAM FORTE IMPACTO NA RENDA (responsáveis                     

financeiros  que foram demitidos, mas que estão recebendo seguro desemprego) 

Indicação: de 20% de desconto cumulativo, respeitando o limite máximo de 50% de desconto total. 

 

CONDIÇÃO 3: ESTUDANTES QUE TIVERAM IMPACTO RELATIVO NA RENDA (responsáveis                   

financeiros  que tiveram redução de renda devido à atividade ou redução de carga-horária) 

Indicação: 15% de desconto cumulativo, respeitando o limite máximo de 40% de desconto total. 

 

CONDIÇÃO 4: ESTUDANTES QUE TIVERAM IMPACTO MAS NÃO ESTÃO DESCRITOS NAS OPÇÕES                       

ANTERIORES 

Indicação: serão alinhados caso a caso, com limite de 15% de desconto cumulativo respeitando o                             

limite máximo de 40% de desconto total. 

  

Observação: O PAEC é uma ação exclusiva e atende às mensalidades de maio e junho de 2020. 

 



Importante: Esse programa é realizado, por mera liberalidade, pelo UNIESP, em virtude dos                         

impactos econômicos da pandemia causada pela COVID-19. Por essa razão, o UNIESP se reserva                           

o direito de modificá-lo ou cancelá-lo, para adequar-se à nova realidade, caso o poder público                             

interfira, de algum modo, no valor das mensalidades do Ensino Superior. Outrossim, o UNIESP                           

deixa claro que quaisquer modificações nos valores das mensalidades provocadas pelo poder                       

público, não serão cumulativas, mas substitutivas às negociações realizadas nesse programa. 

  

Reafirmamos o nosso compromisso constante com a qualidade do ensino e a permanência dos                           

nossos estudantes no ensino superior. Entendemos que o momento pede empatia e solidariedade,                         

e enxergamos a educação como uma poderosa ferramenta para períodos de incertezas e                         

instabilidade. 

   

  

  

Profª. Erika Marques 

REITORA CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIESP 

  

 


